
RESPOSTA	AO	ESCLARECIMENTO	SEI	-	SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

CONCORRÊNCIA	Nº	281/2025
PORTAL	DE	COMPRAS	DO	GOVERNO	FEDERAL​	​Nº	90281/2025

	
Contratação	de	empresa	especializada	para	Construção	da	UBSF	e	Vila	da	Saúde	Anaburgo

	
ESCLARECIMENTO	III
	
Recebido	em	25	de	junho	de	2025,	às	16h25min.
Questionamento	1:	"Item	1.1	Planilha	de	Orçamento	–	Atividade	Engenheiro	civil,	precisamos	saber	qual	o	calculo
utilizado	para	chegar	nas	360	horas,	porque	chegamos	a	uma	conclusão	de	18	meses	de	obras	o	Engenheiro	deverá
ficar	 na	 obra	 somente	 01	 horas	 por	 dia?	 Segue:	 360H/18	 meses,	 chega	 o	 resultado	 de	 20Hr	 no	 mês	 que	 temos
aproximadamente	20	dias	úteis	temos	01	hora	por	dia.	Afetando	diretamente	o	custo	da	obra,	violando	o	princípio	da
eficiência."
Resposta:	Conforme	manifestação	da	Secretaria	requisitante	do	processo,	encaminhada	através	do	Memorando	SEI
nº	26198354/2025	-	SES.UOM.AOB:	"A	definição	dos	quantitativos	e	valores	apresentados	na	planilha	orçamentária
foi	realizada	com	base	em	critérios	técnicos,	tomando	como	referência	os	parâmetros	estabelecidos	em	normativas	e
publicações	de	órgãos	oficiais.	Nesse	contexto,	destacam-se	os	acórdãos	do	Tribunal	de	Contas	da	União	(TCU)	que
orientam	a	correta	e	eficiente	aplicação	dos	recursos	públicos.	Diante	disso,		conforme	o	previsto	no	Acórdão	TCU	nº
2.622/2013,	o	dimensionamento	do	profissional	"Engenheiro	Civil"	foi	fundamentado	no	percentual	médio	admissível
de	 custos	 com	 administração,	 em	 relação	 ao	 valor	 global	 da	 obra.	 Esse	 acórdão	 estabelece	 limites	 percentuais
específicos	para	os	itens	de	administração	local	e	central,	considerando	a	natureza	da	obra.	E,	para	a	composição	dos
custos,	utilizou-se	como	base	a	tabela	do	SINAPI	(Sistema	Nacional	de	Pesquisa	de	Custos	e	Índices	da	Construção
Civil),	mantida	pela	Caixa	Econômica	Federal,	amplamente	reconhecida	e	adotada	nas	contratações	públicas.	Dessa
forma,	em	conformidade	com	as	diretrizes	do	Acórdão	TCU	nº	2.622/2013,	os	valores	estimados	para	a	administração
da	obra,	incluindo	os	custos	com	o	Engenheiro	Civil,	estão	adequadamente	dimensionados	e	em	conformidade	com	as
normativas	vigentes."
	
Questionamento	 2:	 "Não	 foi	 localizado	 o	 custo	 de	 Técnico	 de	 Segurança	 na	 obra,	 não	 será	 necessário	 o
acompanhamento?	caso	sim,	a	planilha	precisa	ser	revisada."
Resposta:	Conforme	manifestação	da	Secretaria	requisitante	do	processo,	encaminhada	através	do	Memorando	SEI
nº	 26198354/2025	 -	 SES.UOM.AOB:	 "Conforme	 disposto	 no	 Anexo	 IV.b	 –	 Informações	 Complementares,	 cabe	 à
Contratada	 o	 cumprimento	 integral	 das	 obrigações	 trabalhistas	 e	 previdenciárias	 relativas	 aos	 seus	 empregados,
incluindo	 aquelas	 relacionadas	 à	 saúde	 e	 segurança	 do	 trabalho.	 A	 constituição	 da	 equipe	 técnica	 necessária	 ao
atendimento	 dessas	 obrigações	 incluindo,	 quando	 aplicável,	 o	 Técnico	 de	 Segurança	 do	 Trabalho,	 é	 de
responsabilidade	exclusiva	da	Contratada.	Essa	equipe	deverá	estar	em	conformidade	com	os	critérios	estabelecidos
pelo	 Anexo	 II	 da	 Norma	 Regulamentadora	 nº	 04	 (NR-04)	 do	 Ministério	 do	 Trabalho	 e	 Emprego,	 que	 define	 a
obrigatoriedade	e	o	dimensionamento	dos	Serviços	Especializados	em	Engenharia	de	Segurança	e	em	Medicina	do
Trabalho	(SESMT),	conforme	o	grau	de	risco	e	o	número	de	empregados	da	obra.	Assim,	o	custo	com	a	Segurança	do
Trabalho	é	de	responsabilidade	da	contratada,	definido	a	partir	da	constituição	da	empresa."
	
Questionamento	3:	"Item	2.1.1	–	Planilha	de	Orçamento	–	Atividade	Tapume	a	unidade	trabalhada	é	m²	e	porque	na
correlação	 da	 un	 do	 orçamento	 x	 composição	 unitária,	 entendemos	 que	 se	 temos	 1,m²	 de	 tapume	 na	 composição
unitária	deveria	estar	1,10	m²	de	telha	metálica	e	não	o	coeficiente	0,5853	m²,	afetando	diretamente	o	custo	da	obra,
violando	o	princípio	da	eficiência."

Resposta:		Conforme	manifestação	da	Secretaria	requisitante	do	processo,	encaminhada	através	do	Memorando	SEI
nº	26198354/2025	-	SES.UOM.AOB:	"O	coeficiente	de	0,5853	m²	de	telha	metálica	por	m²	de	tapume,	constante	na
composição	unitária	do	item	2.1.1	da	planilha	orçamentária	da	Concorrência	nº	281/2025,	está	tecnicamente	correto
e	foi	adotado	com	base	na	composição	padrão	do	SINAPI,	conforme	estabelece	o	Art.	3º	do	Decreto	nº	7.938/2013	e	a
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Lei	nº	14.133/2021,	que	no	Art.	23,	§2º,	inciso	I,	reafirma	a	utilização	do	SINAPI	como	sistema	oficial	de	referência.
As	composições	do	SINAPI	são	elaboradas	e	atualizadas	pela	Caixa	Econômica	Federal,	com	base	em	estudos	técnicos
e	pesquisas	conduzidas	pelo	 IBGE,	conforme	determina	o	parágrafo	único	do	mesmo	artigo.	No	caso	específico	do
tapume	metálico,	o	Caderno	Técnico	do	SINAPI	define	que	“cada	chapa	de	aço	e	telha	metálica	é	utilizada	uma	vez
por	obra	e	possui	vida	útil	para	até	três	obras.	Foi	considerada	uma	perda	de	5%	para	a	telha	metálica,	além	de	uma
perda	de	20%	de	material	metálico	ao	final	de	cada	obra.”	Com	base	nesse	critério	técnico,	o	coeficiente	de	0,5853/m²
considera	o	reuso	dos	materiais	metálicos,	perdas	e	a	vida	útil	das	chapas,	resultando	em	um	consumo	médio	realista
e	 econômico.	 Assim,	 não	 se	 trata	 de	 erro	 ou	 subdimensionamento,	 mas	 sim	 de	 um	 parâmetro	 técnico	 oficial,
padronizado	e	validado,	cuja	adoção	garante	a	eficiência,	transparência	e	economicidade,	princípios	expressamente
exigidos	 pela	 legislação	 vigente.	 Portanto,	 a	 utilização	 do	 referido	 coeficiente	 está	 plenamente	 justificada	 e	 em
conformidade	com	a	norma	técnica	oficial,	não	implicando	violação	ao	princípio	da	eficiência,	mas	sim	a	sua	efetiva
observância."
	
Questionamento	4:	"Composição	Própria	CP	1312501200678	e	CP1312404166425,	gostaríamos	de	saber	porque	na
CP	final	166425	vigota	treliçada,	foi	considerado	Tábua	para	ajudar	fazer	o	escoramento	e	na	CP	final	200678	–	vigota
protendida,	não	 foi	considerada,	haja	visto	que	temos	vãos	razoáveis	e	em	nosso	entendimento	para	execução	com
qualidade	se	faz	necessário	o	uso	deste	insumo	para	alinhamento	do	nível,	talvez	em	menor	quantidade	em	relação	ao
tipo	 de	 vigota,	 se	 foi	 tirado	 essas	 tábuas	 porque	 foi	 mantido	 o	 mesmo	 número	 de	 escoras?	 Estão	 utilizando	 a
composição	92273	Sinapi,	Fabricação	de	escoras	do	 tipo	pontalete,	em	madeira,	para	pé	direito-simples,	haja	visto
que	temos	um	nível	da	laje	instalada	aproximadamente	à	4,15	mt	e	entendemos	que	o	escoramento	deva	ser	para	pé
direito	duplo,	no	qual	também	serve	para	as	vigas,	neste	caso	a	composição	Sinapi	101791,	afetando	diretamente	o
custo	da	obra,	violando	o	princípio	da	eficiência."

Resposta:	Conforme	manifestação	da	Secretaria	requisitante	do	processo,	encaminhada	através	do	Memorando	SEI
nº	 26198354/2025	 -	 SES.UOM.AOB:	 "Em	 relação	 à	 composição	 própria	 nº1312501200678	 (Laje	 pré-moldada
unidirecional	 -	 vigota	 protendida)	 	 informamos	 que	 as	 planilhas	 orçamentárias	 passaram	 por	 revisão	 técnica	 e	 a
composição	própria	nº	1312501200678	foi	atualizada,	com	a	inclusão	do	insumo	“Tábua”,	considerando-se	pertinente
sua	utilização	para	garantir	o	alinhamento	e	nivelamento	durante	o	processo	de	escoramento	da	laje.	No	que	refere-
se	 ao	 uso	 do	 item	 92273,	 referente	 à	 escoras	 do	 tipo	 pontalete,	 em	madeira,	 para	 pé-direito	 simples,	 incluso	 na
composição	das	lajes,	esclarecemos	que	trata-se	de	uma	construção	térrea,	a	qual	não	caracteriza	pé-direito	duplo.
	Portanto,	o	uso	do	item	92273	foi	mantido	de	acordo	com	a	estrutura	dimensionada	(pé-direito	simples)."
	
Questionamento	 5:	 "Item	 5.1.1	 –	 Estrutura	 Treliçada	metálica	 –	 CP	 final	 201602	 –	 Segue	 perfis	 considerado	 na
composição:
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Buscando	informação	nos	projetos	fornecidos	não	foi	localizado	a	tabela	de	peso	desta	estrutura,	e	temos	os	seguintes
perfis	no	projeto:
	

E	no	memorial	descrito	do	projeto	temos	os	seguintes	itens:
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Para	esta	atividade	está	apresentando	um	custo	que	não	representa	o	projeto	haja	visto	que	a	distorção	de	insumos
da	composição	difere	do	projeto	e	memorial	descritivo	e	sugerindo	em	relação	ao	acabamento	da	estrutura	ela	está
altamente	 dimensionada	 com	 Galvanização	 +	 Pintura	 Epóxi	 +	 Acabamento	 em	 PU,	 para	 uma	 região	 com	 baixo
impacto	de	corrosão,	neste	caso,	somente	a	galvanização	a	fogo	atenderia	esta	proteção.	Este	item	também	interfere
no	princípio	de	eficiência	interferindo	diretamente	no	custo	da	obra	e	é	essencial	a	correção."
Resposta:	Conforme	manifestação	da	Secretaria	requisitante	do	processo,	encaminhada	através	do	Memorando	SEI
nº	 26198354/2025	 -	 SES.UOM.AOB:	 "O	 Acórdão	 TCU	 nº	 2622/2013	 –	 Plenário	 reconhece	 a	 tabela	 SINAPI	 como
referência	 nacional,	 permitindo	 adequações	 que	 considerem	 condições	 locais	 ou	 especificidades	 técnicas.	 Esse
entendimento	 também	está	expresso	nos	documentos	 “Metodologias	e	Conceitos”	do	SINAPI,	disponibilizados	pela
Caixa	 Econômica	 Federal,	 em	 conformidade	 com	 o	 art.	 8º	 do	 Decreto	 nº	 7.983/2013.	 Nesse	 contexto,	 para	 a
composição	 dos	 custos	 relacionados	 à	 estrutura	metálica	 da	 cobertura,	 adotou-se	 como	 referência	 o	 item	 SINAPI
100774,	 observando-se	 todos	 os	 parâmetros	 técnicos	 exigidos	 para	 sua	 correta	 execução.	 Como	 tal	 item	 possui
previsão	específica	na	tabela	oficial,	e	tendo	em	vista	a	obrigatoriedade	de	adoção	prioritária	dessas	referências,	sua
utilização	mostra-se	 justificada	e	em	conformidade	com	os	preceitos	 legais.	Ressalta-se	ainda	que	o	valor	estimado
está	compatível	com	os	preços	praticados	no	mercado.	A	metodologia	do	SINAPI	permite	a	utilização	de	composições
similares,	desde	que	os	quantitativos	e	características	dos	insumos	estejam	de	acordo	com	o	objeto	a	ser	executado.
No	presente	caso,	o	serviço	refere-se	à	estrutura	metálica	da	cobertura.	Embora	o	item	original	SINAPI	100774	seja
aplicável,	 adotou-se	 a	 composição	 C.P.	 1312502200895	 como	 referência	 técnica,	 realizando-se	 os	 devidos	 ajustes
quantitativos	 e	 especificações,	 de	 forma	 a	 atender	 à	 execução	 da	 cobertura	 em	duas	 águas,	 conforme	previsto	 no
projeto	executivo.	O	quantitativo	da	estrutura	 foi	devidamente	dimensionado,	considerando	o	peso	em	quilogramas
necessário	para	a	execução	da	cobertura	em	duas	águas.	Esse	dimensionamento	baseou-se	nos	critérios	 técnicos	e
nas	 especificações	 estabelecidas	 no	 projeto	 executivo,	 assegurando	 a	 conformidade	 com	 as	 normas	 técnicas
aplicáveis.	Assim,	a	adoção	da	referida	composição	está	 tecnicamente	 justificada	e	atende	às	diretrizes	da	SINAPI,
não	havendo	qualquer	distorção	que	comprometa	a	adequação	ao	projeto	nem	que	induza	a	erro	quanto	à	natureza	da
cobertura	especificada.	Adicionalmente,	no	que	se	refere	ao	acabamento	da	estrutura	metálica,	este	foi	devidamente
considerado	no	orçamento.	Tal	medida	está	em	conformidade	com	o	princípio	da	eficiência,	pois	a	proteção	conferida
ao	 acabamento	 contribui	 para	 aumentar	 a	 durabilidade	 da	 estrutura,	 resultando	 em	 menor	 necessidade	 de
manutenção	futura	por	parte	da	Administração	Pública."
	
Questionamento	 6:	 "Esquadrias	 de	 Alumínio:	 No	 projeto	 arquitetônico	 destaca	 que	 o	 padrão	 é	 L32	 e	 no	 custo
orçado	foi	considerado	a	L25	Sinapi	94570	e	Sinapi	94569
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Isso	acontece	para	todas	as	esquadrias	com	alumínio,	como	a	Hierarquia	dos	documentos	o	Mandante	é	o	Projeto
Arquitetônico	o	custo	de	todas	as	composições	com	este	item	deverão	ser	revisados	para	a	Linha	32.	Interferindo
diretamente	no	custo	e	na	eficiência	da	obra."

Resposta:	Conforme	manifestação	da	Secretaria	requisitante	do	processo,	encaminhada	através	do	Memorando	SEI
nº	26198354/2025	-	SES.UOM.AOB:	"A	descrição	da	linha	de	especificação	das	esquadrias	foi	atualizada	para	"Linha
25"	 nas	 pranchas	 nº13/28,	 	 nº14/28	 e	 nº15/28	 do	 Projeto	 Arquitetônico,	 assim	 como	 item	 4.6.3	 do	 respectivo
Memorial	Descritivo	de	obras."
	
Questionamento	7:	 "Item	3.2.4	 –	Estaca	 pré	moldada,	 na	 planilha	 orçamentária	 pede	 seção	 de	 18	 x	 18	 cm,	mas
abrindo	 o	 custo	 100656	 Sinapi,	 a	 estaca	 consta	 com	 base	 de	 16	 x	 16	 cm,	 no	 qual	 atende	 até	 25	 ton,	 no	 projeto
estrutural	consta	18	x	18	para	atender	23Ton,	desta	forma,	precisamos	de	uma	definição	mais	clara	de	qual	estaca
utilizar	visto	que	se	é	para	atender	23	toneladas	a	estaca	de	16	x	16	atende,	caso	contrário	seja	a	de	18	precisa	ser
revisto	o	custo	da	obra."

Resposta:	Conforme	manifestação	da	Secretaria	requisitante	do	processo,	encaminhada	através	do	Memorando	SEI
nº	26198354/2025	-	SES.UOM.AOB:	"Os	valores	apresentados	na	planilha	orçamentária	da	Concorrência	nº	281/2025
foram	definidos	com	base	na	Tabela	SINAPI,	conforme	determina	o	Art.	3º	do	Decreto	nº	7.938,	de	8	de	abril	de	2013.
Esse	 decreto	 estabelece	 regras	 e	 critérios	 para	 a	 elaboração	 de	 orçamentos	 de	 referência	 de	 obras	 e	 serviços	 de
engenharia	executados	com	recursos	da	União.	Assim	como	a	Lei	nº	14.133/2021,	que	reforça	a	adoção	do	SINAPI
como	referência	técnica	nacional.	No	caso	específico	do	item	3.2.4	da	planilha	orçamentária,	referente	às	estacas	pré-
moldadas,	foi	utilizada	a	composição	padrão	do	SINAPI	(código	100656).	Essa	composição,	conforme	descrito	no	Livro
“Metodologias	e	Conceitos”	da	CAIXA,	pode	admitir	variações	nas	dimensões	dos	insumos,	 indicadas	por	asteriscos
(*),	para	permitir	a	inclusão	de	diferentes	soluções	tecnicamente	viáveis	disponíveis	no	mercado	nacional.	O	projeto
estrutural	indica	estacas	com	seção	de	18	x	18	cm,	para	suportar	carga	de	23	toneladas	e	a	composição	adotada	no
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orçamento	 tem	 estacas	 com	 capacidade	 para	 25	 toneladas,	 atendendo	 a	 capacidade	 técnica	 dimensionada.	 Além
disso,	 a	 variação	 de	 dimensões	 está	 dentro	 dos	 limites	 admitidos	 pela	 metodologia	 da	 CAIXA.	 Dessa	 forma,	 a
composição	 utilizada	 atende	 tecnicamente	 às	 exigências	 do	 projeto,	 não	 sendo	 necessária	 qualquer	 alteração	 na
planilha	 orçamentária.	 O	 orçamento	 permanece	 compatível	 com	 as	 normas	 vigentes	 e	 com	 os	 parâmetros	 de
desempenho	requeridos."
	
Ademais,	considerando	a	publicação	da	Errata	SEI	nº	26795028/2025	-	SAP.LCT,	em	19	de	setembro	de	2025,	a	qual
substitui	algumas	peças	técnicas	do	processo.	Informamos	que	deverão	ser	observadas	as	alterações	promovidas	na
referida	Errata	e,	caso	ainda	permaneçam	dúvidas,	deverá	ser	enviado	novo	questionamento,	nos	termos	do	subitem
21.1	do	edital.	

	
Aline	Mirany	Venturi	Bussolaro

Agente	de	Contratação	-	Portaria	nº	289/2025

Documento	assinado	eletronicamente	por	Aline	Mirany	Venturi	Bussolaro,	Servidor(a)	Público(a),
em	19/09/2025,	às	10:23,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	26853952	e	o	código	CRC	CC50D5A0.
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